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RESENHA DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 00 84/ 
2023 – TJMA, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52.658 /2023, 
CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO MARANHÃO E O CENTRO UNIVERSITÁRIO DE CIÊN-
CIAS E TECNOLOGIA DO MARANHÃO – UNIFACEMA; DO 
OBJETO: CONJUGAÇÃO DE ESFORÇOS, SEM ÔNUS PARA O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, VI-
SANDO A INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO 2° CENTRO 
JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE 
CAXIAS/MA; DA VIGÊNCIA: O TERMO DE COOPERAÇÃO 
TERÁ VIGÊNCIA A PARTIR DE SUA ASSINATURA E VALIDA-
DE POR 60 (SESSENTA) MESES, SALVO MANIFESTAÇÃO DE 
QUALQUER DAS PARTES PARA RESCINDI-LO; DOS RECUR-
SOS FINANCEIROS OU DO ÔNUS: NÃO HAVERÁ TRANSFE-
RÊNCIA VOLUNTÁRIA DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE 
OS PARTÍCIPES PARA A EXECUÇÃO DO PRESENTE TERMO; 
DATA DA ASSINATURA: 29/11/2023; ASSINATURAS: PAULO 
SÉRGIO VELTEN PEREIRA – PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; MARCOS AURÉLIO 
DE ARAÚJO – REPRESENTANTE LEGAL DA IES.

RESENHA DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 0077 
/2023 – TJMA, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41. 422/ 2023, 
CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO MARANHÃO E A FACULDADE SUPREMO REDENTOR 
LTDA. - EPP; DO OBJETO: CONJUGAÇÃO DE ESFORÇOS, EM 
NÍVEL DE COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL, SEM ÔNUS PARA 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA, VISANDO A MANUTENÇÃO DO 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO ESPECIALIZADO DE ATEN-
ÇÃO ÀS VÍTIMAS DE CRIMES E ATOS INFRACIONAIS DA 
COMARCA DE PINHEIRO - MA - “CEAV”; DA VIGÊNCIA: O 
TERMO DE COOPERAÇÃO TERÁ VIGÊNCIA DE 60 (SESSEN-
TA) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINA-
TURA; DOS RECURSOS FINANCEIROS OU DO ÔNUS: NÃO 
HAVERÁ TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS ENTRE OS PARTÍCIPES PARA A EXECUÇÃO 
DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA; DATA DA ASSINA-
TURA: 29/11/2023; ASSINATURAS: PAULO SÉRGIO VELTEN 
PEREIRA – PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO MARANHÃO; LUZINETE PONTES BRANDÃO – RE-
PRESENTANTE LEGAL DA IES.

TERMOS DE FOMENTO

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

RESENHA DE TERMO DE FOMENTO.PROCESSO Nº 015436 
7/2023-SECMA. TERMO DE FOMENTO Nº 180/2023 -SECMA.
PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, através da 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA/SECMA, com CNPJ 
nº 05.508.362/0001-01, situada a Avenida Jerônimo de Albuquerque, 
s/n, Jardim Renascença, nesta capital, neste ato representada pelo seu 
Secretário SR. YURI ARRUDA MILHOMEM, brasileiro, servidor 
público, portador do RG nº 021224982002-0 SSP/MA, inscrito no 
CPF sob o nº 035.988.343-57, residente e domiciliado nesta Capital, 
e de outro a ASSOCIAÇÃO DO CLUBE DE MÃES DO BAIRRO 
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA com CNPJ nº 07.462.092/0001-
70, sediado na R. Jorge Nogueira, n° 305, Nossa Senhora de Fatima, 
Itapecuru Mirim- MA, CEP: 65.485-000, neste ato representado por 
seu presidente Sra. MARIA TEREZINHA CARDOSO COSTA, 
brasileira, inscrita no CPF sob o nº 354.336.473-15, residente e do-
miciliado em Itapecuru Mirim/MA. OBJETO: promoção do projeto 
“17° CAVALGADA”. BASE LEGAL: Lei Federal n. º 13.019, de 31 
de julho de 2014, no Decreto Estadual nº 33.683 de 6 de dezembro 
de 2017 e na Portaria nº 733 de 14 de dezembro de 2017- SECMA. 

VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). VIGÊNCIA: 90 (no-
venta) dias, a contar da data de assinatura. FORO: São Luís, Capital 
do Estado do Maranhão. DATA DA ASSINATURA: 18 de setembro 
de 2023. ASSINATURAS: YURI ARRUDA MILHOMEM E MA-
RIA TEREZINHA CARDOSO COSTA.LUIZ CARLOS ALIAN-
DRO NETO Chefe da Assessoria Jurídica ID: 894219-1.

RESENHA DE TERMO DE FOMENTO.PROCESSO Nº 0198840 
/2023 - SECMA. TERMO DE FOMENTO Nº 188/2023 -SECMA. 
PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, através 
da SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA/SECMA, com 
CNPJ nº 05.508.362/0001-01, situada a Avenida Jerônimo de Albu-
querque, s/n, Jardim Renascença, nesta capital, neste ato representada 
pelo seu Secretário SR. YURI ARRUDA MILHOMEM, brasileiro, 
servidor público, portador do RG nº 021224982002-0 SSP/MA, ins-
crito no CPF sob o nº 035.988.343-57, residente e domiciliado nesta 
Capital, e de outro a ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA TAMBOR 
DE CRIOULA PUNGAR com CNPJ nº 05.398.397/0001-35, sedia-
do na Rua Cesar Aboud, n° 64, Belira, São Luís- MA, CEP: 65.015-
000, neste ato representado por seu presidente Sr. MARCELO HEN-
RIQUE SILVA, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 550.693.003-30, 
residente e domiciliado em São Luís/MA. OBJETO: promoção do 
projeto “ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE SENADOR LA RO-
QUE”. BASE LEGAL: Lei Federal n. º 13.019, de 31 de julho de 
2014, no Decreto Estadual nº 33.683 de 6 de dezembro de 2017 e 
na Portaria nº 733 de 14 de dezembro de 2017- SECMA. VALOR: 
R$ 100.000,00 (cem mil reais). VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, a 
contar da data de assinatura. FORO: São Luís, Capital do Estado 
do Maranhão. DATA DA ASSINATURA: 14 de novembro de 2023. 
ASSINATURAS: YURI ARRUDA MILHOMEM E MARCELO 
HENRIQUE SILVA. LUIZ CARLOS ALIANDRO NETO Chefe 
da Assessoria Jurídica ID: 894219-1.

RESENHA DE TERMO DE FOMENTO.PROCESSO Nº 0170963 
/2023 - SECMA. TERMO DE FOMENTO Nº 189/2023 -SECMA. 
PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, através 
da SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA/SECMA, com 
CNPJ nº 05.508.362/0001-01, situada a Avenida Jerônimo de Albu-
querque, s/n, Jardim Renascença, nesta capital, neste ato representada 
pelo seu Secretário SR. YURI ARRUDA MILHOMEM, brasileiro, 
servidor público, portador do RG nº 021224982002-0 SSP/MA, ins-
crito no CPF sob o nº 035.988.343-57, residente e domiciliado nesta 
Capital, e de outro a CULTURA E ARTES PRODUTORES ASSO-
CIADOS - CAPA com CNPJ nº 26.999.990/0001-07, sediado na Rua 
n° 605, São Francisco _ AV. Marechal Castelo Branco, São Luís- MA, 
CEP: 65.076-090, neste ato representado por seu presidente Sra. EU-
RICLÉIA MARIANA COQUEIRO COSTA, brasileira, inscrita 
no CPF sob o nº 985.056.023-15, residente e domiciliado em São 
Luís/MA. OBJETO: promoção do projeto ”PRÉ RETIROS CUL-
TURAIS”. BASE LEGAL: Lei Federal n. º 13.019, de 31 de julho de 
2014, no Decreto Estadual nº 33.683 de 6 de dezembro de 2017 e na 
Portaria nº 733 de 14 de dezembro de 2017- SECMA. VALOR: R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais). VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, 
a contar da data de assinatura. FORO: São Luís, Capital do Estado 
do Maranhão. DATA DA ASSINATURA: 14 de novembro de 2023. 
ASSINATURAS: YURI ARRUDA MILHOMEM E EURICLÉIA 
MARIANA COQUEIRO COSTA. LUIZ CARLOS ALIANDRO 
NETO Chefe da Assessoria Jurídica ID: 894219-1.

RESENHA DE TERMO DE FOMENTO.PROCESSO Nº 0170960 
/2023 - SECMA. TERMO DE FOMENTO Nº 190/2023 -SECMA. 
PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, através 
da SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA/SECMA, com 
CNPJ nº 05.508.362/0001-01, situada a Avenida Jerônimo de Albu-
querque, s/n, Jardim Renascença, nesta capital, neste ato representada 
pelo seu Secretário SR. YURI ARRUDA MILHOMEM, brasileiro, 
servidor público, portador do RG nº 021224982002-0 SSP/MA, ins-


